PARECER Nº  1054       ,DE  2006

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 30, DE 2006.

De autoria do nobre Deputado Sebastião Arcanjo, o Projeto de Lei nº 30/2006 dá a denominação de “Serio Giuseppe Carnielli” à passarela localizada no km 2,5 da Rodovia Engenheiro Miguel Noel N. Burnier, em Campinas. 

A proposição esteve em pauta no período correspondente às 4ª a 8ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. Passou a tramitar em regime de urgência, tendo em vista a aprovação de requerimento nesse sentido. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do § 1º do art. 31 da XII Consolidação do Regimento Interno, não recebeu parecer em tempo hábil. O Senhor Presidente designou-me Relator Especial, em substituição. 

Ao analisar a proposição, concluo tratar-se de matéria de natureza legislativa, não havendo qualquer reserva quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual. O autor juntou, conforme fls. 03 do processo,  certidão de óbito do homenageado. 

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 30, de 2006.

a) JOSÉ ZICO PRADO -  Relator Especial
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